PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 473  DE 29 DE NOVEMBRO  DE  1973.

ORÇA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO OARA O EXERCICIO DE 1.974.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
A receita do Município, para o exercício de 1974, é orçada em Cr$1.490.000,00 ( Hum milhão quatrocentos e noventa mil cruzeiros) e será arrecadada de conformidade com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação geral: 

RECEITAS CORRENTES
CR$
CR$

1.Tributária
242.000,00


2.Patrimonial
50,00


3.Industrial
20.000,00


4.Transfêrencias Correntes
894.086,00


5.Receitas Diversas
75.075,00
1.231.211,00

RECEITAS DE CAPITAL



1. Operação de Crédito
50,00


2.Alienação de Bens Móveis e imóveis
50,00


3.Transferências de capital
258.689,00
258.789,00

Total Geral da Receita

1.490.000,00

Art. 2°-
A Despesa é fixada em Cr$1.490.000,00 ( Hum milhão quatrocentos e noventa mil cruzeiros) e será realizada de conformidade com os quadros das dotações por Órgãos do Governo e respectivas Unidades Orçamentárias, anexos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3° -
Fica o Prefeito autorizado, de conformidade com os artigos 7°, 42° e 43° da Lei Federal n° 4.320/64, e art. 67° da Constituição Federal a:

I- Abrir Créditos Suplementares até o Limite de 25% ( Vinte e cinco por cento) da Despesa Total autorizada;

II- Realizar, em qualquer mês do exercício financeiro, operação de Crédito por antecipação da Receita, para atender a ineficiência da Caixa.

Art.4°-
 Está Lei entrará em vigor em 1° da Janeiro de 1974, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 DE NOVEMBRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

UNIDADE ADMINISTRATIVA – GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – GABINETE DO PREFEITO

CODIGO GERAL
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
PARCELAS

OBJETO
FUNÇÃO





3.0.0.0
0.2
Despesas Correntes




3.1.0.0

Despesas de custeio




3.1.1.0

Pessoal




3.1.1.1.01

Vencimentos e Vantagens fixas




3.1.1.1.01.01

Subsídios
24.192,00



3.1.1.1.01.02

Representação
6.040,00
30.240,00


3.1.1.1.02

Despesas variáveis




3.1.1.1.03

Ajuda de custos e Diárias

16.000,00


3.1.2.0

Material de Consumo




3.1.2.1

Material destinado às funções burocráticas e Administrativas
1.000,00



3.1.2.4

Materiais Diversos
500,00
1.500,00


3.1.3.0

Serviços de Terceiros




3.1.3.3

Serviços de conservação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário
500,00



3.1.3.4

Serviços Diversos
300,00
800,00


3.1.4.0

Encargos Diversos

68.000,00
116.540,00

4.0.0.0

Despesas de Capital




4.1.0.0

Investimentos




4.1.4.0

Material Permanente

500,00
500,00



TOTAL 


117.040,00

UNIDADE ADMINISTRATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CODIGO GERAL
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
PARCELAS

LOCAL
OBJETO
FUNÇÃO 

Cr$
Cr$
Cr$


3000

Despesas Correntes





3100

Despesas de Custeio





3110

Pessoal





3111.01

Vencimentos e Vantagens Fixas





3111.01.02

Vencimentos
60.000,00




3111.01.03

Funções Gratificadas
2.400,00




3111.01.045

Auxilio p/ diferença de Caixa
1.000,00
63.400,00



3111.01.07

Salários





3111.02

Despesas Variáveis





3111.02.03

Ajuda de Custo e Diárias

8.500,00



3100

Material de Consumo





3121

Mat. Destinada às funções burocráticas e Administrativas
3.000,00




3122

Mat. Destinada às funções de atividades afins
1.000,00




3123

Mat. Destinado a conservação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário





3124

Materiais Diversos
1.000,00
5.000,00



3130

Serviços de Terceiros





3131

Serv. Inerentes às atividades Burocráticas e Administrativas
1.000,00




3132

Serv. inerentes às funções de atividades fins
1.000,00




3133

Serviços de Conservação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário
1.000,00




3134

Serviços Diversos
500,00
3.500,00



3140

Encargos Diversos

2.000,00
82.400,00


3200

Transferencias Correntes





3210

Subvenções Sociais





4000

DESPESAS DE CAPITAL





4100

Investimentos





4110

Obras Públicas





4112

Início de Obras





4113

Prosseguimentos e conclusão de Obras





4130

Equipamentos e instalações

10.000,00
10.000,00


4134

Automóveis, caminhões e outros veículos de tração mecânica





4140

Material Permanente







TOTAL


92.400,00

UNIDADE ADMINISTRATIVA DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DIRETORIA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
PARCELAS


6.1
DESPESAS CORRENTES






Despesas de Custeio






Pessoal






Vencimentos e Vantagens Fixas






Vencimentos

120.000,00




Despesas Variáveis






Ajuda de Custo e Diárias

8.500,00




Material de Consumo 






Mat. Destinado às funções Burocráticas e Administrativas
1.016,20





Materiais Diversos
1.000,00
2.016,20




Serviços de Terceiros






Serviços Inerentes às ativ. Burocráticas e Administrativas
100,00
200,00




Serv. de Cons. Do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário
100,00
100,00
130.816,20



Encargos Diversos






Despesas de Capital






Investimentos






Obras Públicas






Construção de Edifícios Públicos

500,00




Material Permanente

4.000,00
4.500,00






135.316,20



Fundo de Participação Municípios






Despesas Correntes






Despesas de Custeio






Pessoal






Vencimentos e Vantagens Fixas






Vencimentos
80.000,00





Funções Gratificadas
8.500,00
88.500,00




Material de Consumo






Mat. Dest. Funções Burocráticas e administrativas

1.983,80
90.483,80



TOTAL


225.800,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – DIRETORIA MUNICIPLA DE ENERGIA E COMUNICAÇÃO



CODIGO GERAL                  ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA                                     PARCELAS

OBJETO
FUNÇÃO

Cr$
Cr$
Cr$

3000

Despesas Correntes




3100

Despesas de Custeio




3110

Pessoal




3111.01

Vencimentos e Vantagens Fixas




3111.01.02

Vencimentos
17.280,00



3111.01.03

Funções Gratificadas
4.320,00
21.600,00


3120

Material de Consumo




3123

Mat. Des. à conservação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário 
3.000,00



3124

Materiais Diversos
1.000,00
4.000,00


3130

Serviços de Terceiros




3133

Serviços de Conservação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário

500,00
26.100,00



TOTAL


26.100,00

UNIDADE ADMINISTRATIVA – DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEMANTO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

CODIGO GERAL
ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS
PARCELAS

Local
Objeto
Função

Cr$
Cr$
Cr$


3000

Despesas Correntes





3100

Despesas de Custeio





3120

Material de Consumo





3121

Mat. Dest. às Funções Burocráticas e Administrativas
20.000,00




3122

Mat. Destinado às funções de atividades fins
20.000,00
40.000,00



3140

Encargos Diversos

5.241,90
45.241,90




TOTAL


45.421,90

UNIDADE ADMINISTRATIVA – DIRETORIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS

CODIGO GERAL
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
PARCELAS

OBJETO
FUNÇAO

Cr$
Cr$
Cr$

3.0.0.0
4.2
Despesas Correntes




3.1.0.0

Despesas de Custeio




3.1.1.0

Pessoal




3.1.1.1.01

Vencimentos e Vantagens Fixas




3.1.1.1.01.07

Salários
75.306,70
75.306,70


3.1.2.0

Material de Consumo




3.1.2.1

Mat. Dest. às Funções Burocráticas e Administrativas
23.000,00



3.1.2.3

Mat. Dest. Conservação Patrimônio Mobiliário e Imobiliário
25.000,00



3.1.2.4

Materias Diversos
5.000,00
53.000,00


3.1.3.0

Serviços de Terceiros




3.1.3.3

Serviços de Conservação do Patrimônio Mobiliario e Imobiliário
40.000,00



3.1.3.4

Serviços Diversos
5.000,00
45.000,00


3.1.4.0

Encargos Diversos

1.123,00
174.429,70






174.429,70



FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS




3.0.0.0

Despesas Correntes




3.1.0.0

Despesas de Custeio




3.1.1.0

Pessoal




3.1.1.1.01

Vencimentos e Vantagens Fixas




3.1.1.1.01.07

Salários

46.693,30


3.1.2.0

Material de Consumo




3.1.2.1

Mat. Dest. Funções Burocráticas e Administrativas
20.000,00



3.1.2.3

Mat. Dest. Conservação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário
30.000,00
50.000,00


3.1.3.0

Serviços de Terceiros




3.1.3.3

Serviço Conservação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário

20.000,00
116.693,30

4.0.0.0

Despesas de Capital




4.1.0.0

Investimentos




4.1.3.0

Equipamentos e instalações




4.1.3.4

Automóveis, auto caminhões e outros veículos de tração mecânica 

200.000,00
200.000,00






316.693,30



FUNDO RODOVIÁRIO NACIONAL




3.0.0.0
4.2
Despesas Correntes




3.1.0.0

Despesas de Custeio




3.1.2.0

Material de Consumo




3.1.2.1

Material  destinado às Funções Burocráticas e Administrativas
5.000,00



3.1.2.3

Mat. Destinado a conservação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário
5.000,00
10.000,00


3.1.4.0

Encargos Diversos

3.877,00
13.877,00

4.0.0.0

Despesas de Capital




4.1.0.0

Investimentos




4.1.1.0

Obras Públicas




4.1.1.2

Início de Obras
2.379,00



4.1.1.3

Prosseguimento e conclusão de Obras
30.000,00
32.379,00
32.379,00






46.256,00



TOTAL


537.379,00

UNIDADE ADMINISTRATIVA ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ENCARGOS GERIAS DO MUNICÍPIO

CODIGO GERAL
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
PARCELAS

OBJETO
FUNÇÃO

Cr$
Cr$
Cr$

3.0.0.0

Despesas Correntes




3.1.0.0

Despesas de Custeio




3.1.3.0

Serviços de Terceiros






Serviços Diversos






Força, Luz e Telefone
5.000,00





Seguros
1.000,00
6.000,00


3.1.4.0
1.3
Encargos Diversos






Despesas Diversas da Dívida fundada interna
50,00




1.3
Rest. Tributos e rendas cobradas indevidamente
500,00




1.3
Indenizações Diversas
1.000,00




1.2
Pagamentos determinados por sentença Judicial
15.000,00




0.2
Promoções, festividades e recepções
10.000,00
26.550,00


3.1.5.0
1.3
Despesas do exercícios anteriores

73.000,00




Previsão para aumento de Vencimentos

20.000,00
125.550,00

3.2.0.0

Transferências Correntes




3.2.3.0

Transferências de Assist. E Prev. Social 




3.2.3.1

Inativos




3.2.3.1.01.01
8.2
Proventos

13.000,00


3.2.4.0
1.3
Juros




3.2.4.1

Juros de Dívida Pública




3.2.4.2.01.00

Fundada Interna
50,00



3.2.4.1.03.00

Flutuante
50,00
100,00


3.2.5.0
8.1
Contribuição de Previdência Social  






1- INPS
85.000,00





2- FGTS
25.000,00





3- UNIMED
20.000,00





4- PASEP
12.000,00
142.000,00


3.2.7.0
0.2
Diversas Transferências Correntes




3.2.7.2

Entidades Federais






Junta de Serviço Militar

600,00


3.2.7.3

Entidades Estaduais






Auxílio ao Cartório Eleitoral

1.200,00


3.2.7.4

Entidades Municipais






Conselho Municipal de Desportos

500,00


3.2.7.6

Entidades Privadas






1- Delegações do Prefeituras Municipais DPM
4.200,00





2- CINTEA
81.000,00





3- Hospital São Pedro
2.000,00





4- Outras Entidades Privadas
3.000,00
90.200,00
247.600,00

4.0.0.0

Despesas de Capital




4.1.0.0

Investimentos




4.1.5.0

Participação na constituição ou aumento de capital de Empresas ou entidades industriais e agrícolas

5.993,10


4.2.0.0

Inversões Financeiras




4.2.1.0

Aquisição de imóvel

250,00
6.243,10






379.393,10



TOTAL GERAL DE DESPESAS


490.000,00

